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PROJETO DE LEI Nº.  ____/2026
Autor: Vereador Delson de Souza Carneiro

DENOMINAÇÕES DE RUAS DO “BAIRRO 

AFONSOS, NESTE MUNICÍPIO”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua “DEOZEDINO RUFINO”, a via arterial que se inicia na 

fábrica de argila e termina próximo a casa do senhor Jorge no Bairro Afonsos, neste Município.

Art. 2º Fica denominada Rua “ALMIR FERREIRA LEAL”, a via que se inicia na Rua 

Deozedino Rufino e termina próximo a casa do senhor Aldenil  Leal  no Bairro Afonsos,  neste 

Município.

Art. 3º  Fica denominada Rua “PEDRONIL OSORIO”, a via que se inicia na Rua 

Deozedino Rufino próximo a casa de Luciano Osorio e termina próximo a casa do senhor Izaque 

Leal no Bairro Afonsos, neste Município.

Art. 4º Fica denominada Rua “MARIA CABRAL DO ESPÍRITO SANTO”, a via que se 

inicia na Rua Deozedino Rufino próximo a da senhora Edilsa e termina próximo a casa da senhora 

Izalra no Bairro Afonsos, neste Município.

Art. 5º  Fica denominada Rua “PERCILIO LUCIANO DA ROZA”, a via arterial que se 

inicia na na casa do senhor Jorge em direção ao bairro Limão e termina próximo a casa do senhor 

Tarcisio no Bairro Afonsos, neste Município.

Art.6º Fica denominada Rua “RUTH DE CAMPOS COSTA”, a via que se inicia na 

Rua PERCILIO LUCIANO DA ROZA próximo a escola do Afonsos e termina na entrada do barro 

roxo no Bairro Afonsos, neste Município.
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Art.7º Fica denominada Rua “GERDECINA VIEIRA CABRAL”, a via que se inicia na 

Rua PERCILIO LUCIANO DA ROZA próximo a casa de Elis e Termina na Rua PERCILIO LUCIANO 

DA ROZA próximo a casa de Tarcisio no Bairro Afonsos, neste Município.

Art.8º  Fica denominada Rua “ANTÔNIO GUEDES”, a via arterial que se inicia na 

casa do senhor Jorge no Bairro Afonsos e Termina próximo no Bairro Retiro próximo a casa do 

senhor Joel, neste Município.

Art.9º Fica denominada Rua “JACINTHO FRANCELINO DE SOUZA”, a via que se 

inicia na Rua ANTÔNIO GUEDES ao lado da igreja Cristã do Brasil  e termina na casa do senhor 

Itamar no Bairro Afonsos, neste Município.

Art. 10º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas 

no local, e oficiar as empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a existência desta Lei.

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapemirim-ES, 28 de maio de 2026.

                  Delson de Souza Carneiro
                    Vereador - PMN
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JUSTIFICATICA

Submeto à apreciação dos Nobres Pares o presente Projeto de Lei que visa denominar 

oficialmente 9 (nove) vias públicas situadas no Bairro Afonsos, ainda sem nomenclatura oficial.

As denominações propostas buscam preservar a memória histórica e cultural do Município, 

homenageando cidadãos que contribuíram de forma relevante para o desenvolvimento do Bairro 

Afonsos e da cidade.

Todos  os  homenageados  são  pessoas  falecidas,  em  observância  à  Lei  Federal  nº 

6.454/1977, que veda a atribuição de nome de pessoa viva a bem público. A escolha dos nomes foi 

realizada após consulta à comunidade e às famílias.

Além de prestar justa homenagem, a oficialização dos nomes trará segurança jurídica aos 

moradores, permitirá a atualização cadastral junto aos órgãos públicos e facilitará a implantação de 

políticas públicas no bairro.

Diante do exposto, considerando a relevância social e administrativa da matéria, solicito o 

apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Itapemirim-ES, 28 de maio de 2026.

                  Delson de Souza Carneiro
                    Vereador - PMN
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